
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. no- 148 / GABI / 2022 

Ponte Nova, 21 de março de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta ao Oficio O 105/2022/SAPUDGRI. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao ofício n'2 105/2022/SAPL/DGRI, da Comissão Especial de Ouvidoria, 
solicitando o envio, caso houver, do controle de qualidade da água da bica na Rua Eugênia Teixeira 
Bráulio, Bairro Pacheco, segue Of n9 013/ 20221GER, contendo as informações solicitadas. 

Atenciosamente, 
N. 

Wagner Mol Guimarães 
Prefeito Municipal 
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DÍTIFIES 

Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento 
Autarquia Criada pela Lei Municipal n2 699 de 30/12/1966 

Oficio n°: 013/2022/GER 
Direção Geral 

Assunto: Resposta, referente ao oficio n° 105/2022/SAPL/DGRI. 

Ponte Nova, 18 de março de 2022. 

À Sua Excelência, o Senhor 
Wagner Mol Guimarães 
Prefeito Municipal de Ponte Nova/MG 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao oficio acima epigrafado que contém solicitação de autoria dos 

Vereadores que compõem a Comissão Especial de Ouvidoria, informo que não fazemos análises 

da qualidade da água de nenhuma bica ou nascente dentro do município de Ponte Nova/MG. 

No laboratório da Estação de Tratamento de Água - ETA, não conseguimos realizar todas 

as análises necessárias ao atendimento de todos os parâmetros relacionados na Portaria do 

Ministério da Saúde que dispõe sobre a Potabilidade da Água para consumo humano. Por isso, 

mantemos firmado um contrato com laboratório credenciado que realiza todas essas análises que 

não são realizadas aqui, garantindo assim a qualidade de toda a água distribuída para a população 

a partir dos locais sob responsabilidade do DMAES. 

Por isso, não conseguimos e nem podemos garantir a qualidade da água em nenhum outro 

local, senão aqueles pertencentes à Autarquia, visto que além de não possuirmos condições para 

atestar todos os parâmetros, não temos controle destes locais. 

Despedimo-nos reforçando os votos de elevada estima e distinto apreço, colocando-nos a 

disposição para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da questão posta. 

Atenciosamente, 

Anderson Roberto Nacif Sodré 
Diretor Geral 

Avenida Ernesto Trivellato, n2 158, Bairro Triângulo 
Ponte Nova/Minas Gerais- CEP: 35430- 141 

CNP]: 23.802.507/0001-64 - Inscrição Estadual: Isento 
PABX/FAX: (31) 3819-5350 


